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. nada ao clube devedor, de acordo com o borderõ referente 'a todo
espetáculo de futebol profissional de que participe em territõrio
nacional, inclusive jogo internacional, nio sendo admitida nenhuma
dedução.

5 10 Os clubes de futebol que optarem pelo parcela-
mento acima referido, poderão parcelar os débitos existentes de
novembro de 1992 até a data do requerimento, em dez parcela. men-
elds para cada competência atrasada, até o . limite de Sessenta me-
ies.

5 20 Os clubes de futebol profissional poderão re-
querer.os parcelamentos acima referidos até 29 de julho de 1993.

5 30 Os acordos de parcelamento firmados entre os
clubes e o INSS devereo.ser celebrados com a interveniência da fe-
derácão e da confederação a que estejam filiados.

5 40 Os recursos provenientes do desconto referido
no caput deste artigo constituirão o valor das parcelas a serem
dednridas do saldo devedor do débito, até a sua plena quitação,
cabendo As federações ou confederações efetuar o desconto e o re-
colhimento em nome do clube devedor, no prazo de até dois dias
úteis, apOs a realização do espetáculo.

5 50 O parcelamento, centralizado em apenas um se-
tor do INSS 'em ORdel Estado sara único, devendo compreender todo o
:débito:1 de clube, fases administrativa e judicial, inclusive saldo
relaneseentede parcelamento anterior.

5 60 A falta de reColhimento doa valores correspon-
dentes a . tris espetáculos de futebol, consecutivos ou não, impli-
cará na rescisão automática do acordo de parcelamento de que trata
o caput deste artigo.

Art. 30 ti não recolhimento da contribuição e doe
valores objeto de parcelamento, co prazo fixado nesta Decreto, eu-
jeitarã • federação ou confederaçao ao pagamento de atualização
monotãOia, juros .e multa, confereeprevisto na Lei nu 8.212, de
1991i è legislarão subatelússtá.

'Parágrafo único. Os juros, a multa e a atualização
monetária serão devidos, a contar do segundo dia útil apõs a reali-
zação .do espeticulo de futebol, aplicando-se à atualização monetã-
ria o memed.indexador utilizado para as demaie contribuições arre-.
cadadas pelo INSS.

- Art. 40 0.Conselho Superior de Desportos do , Minis-
térie de Educeeãe e do Desperto informar& ao INSS, com a anteee-
díncia fiecessária, a realização dos eventos de que treta a Lei no
8.641, de 31 de março de 1993. 	 .

Art.  50 A desfiliação ã respectiva federação, ainda
que teeporãria, sujeitara o clube de futebol ao regime de contri-
buições sociais das empresas em geral.

• Parágrafo único. Ocorrendo a hipOtese .prevista no
ceput, o acorde de parcelamento, caso existente, sera.automatica-
Junte rezeindido.

Art. '60 Para os efeitos deste Dec reto, ã federação
ou confederação aplica-se, no que couber, o disposto no art. 32 da
Lei fie 8.212, de 1991.

Art. 70 A contribuição empresarial referida no art.
lo será exigida a pertir de 10 . de julho de 1993.

Art. 80 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. •

Draellia, em 07 de junho de,1993; 1720 da Indepen-
díncia e '1058- da República.

• ITAMAR FRANCO
Antônio Britto Filho

DECRETO 09 833, DE 7 DE JUNHO DE 1993

Dispae aoixe co quadros de cargos e de funções de
provimento em comissão dos 4rgatta ecaiidadsa da
Administração Federal direta, autárquica e fandeclosal,
suspende temporariamente • delegação oex=ia
para provimento desses cargos e dg outras

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o ixt. 84,
incisos TV. VI eXXV, da Constitulgo, 	 •

DECRETAI

Art. 1' Os Ministérios, as Secretarias e demais empei da Presidencia da Repdblica, bem
como as autarquias e fundações encaminhado O Secretaria da Administração Federal - SAF, ale olia
30 de Junho de 1993, as informações relativas aos cargos de Direção de Asemoransento Superiores
(DAS), Cargos de Direção (CD) e Funções Gratificadas (FG), de acouto com as modelos condenes doe
Anexos I 511 deste Decreto.

Art. 2' Até que, em decorrencia das informações matadas, miam resatruturedoa ele
quadros de cargos de Direção e Assemoramento Superiores (DAS), de Ga. moa de Direção(CD) e de
Punges Grstificadau (R3). dos danos e entidades da Administração Fetlecal direta,
fuhdacional, todos os atos de provimento dos aludidos cargos, qualquer .que seja tg2; ' me
classificação. serão expedidos pelo Presidente da Republica, mediante proposta encaminhada me
intemedio da SAF, ficando suspensa • delepção de compeencia constante do art. 255, inches' e II,
do Decreto o' 99.244, de 10 de maio de 1990.

Art. 3. Durante a vigencia deste Decreto, a Imprensa Nacional tão prometerá. no Digre
Oficial da União, a publicação de qualquer ato relativo ao provimento de cargos e funções pdblicai
federais, aem a prévia autorizaçao da SAF ou da Casa Civil da Presidéncia da Repdblica.

Art. 4* Este Decreto entra em vigoras data de sua publica*.

	

Brasília, 07 de junho	 de 1993; nr da lodependéneá e 10? da Repdbbra.

ITAMAR FRANCO
Nomi/do Canbim

A N EX.° I
•

DEMONSTRAM,' O DE CARGOS-E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

breio/Entidade: Reservado POeiglIO az
31.5.93

NIVEL
OCUPADOS •v4008 '

Quantidade (b)
TOTAL-
(a +b)Quantidade (a) Despesa (Cr$)

DAS 101.1
DAS 101.2
DAS 101.3
DAS 101.4
DAS 101.5
DAS /01.6

DAS 102.1
DAS 102.2
DAS 102.3
DAS 102.4
DAS 102.5

•

FG -1
FG -2
FG - 3 .

Exclusivo IFE

CD - 1
CD -2
CD - 3	 .
CD - 4

. •

,

Exclusivo 1FE

FG - 1
In -2

3P0-)
FG - 4
FG - 5	 .
FG -6
P0- 7
FOI- O
FG - 9

. • .

•

.

OBS.: Na coluna OCUPADOS/DESPESA devera ser informado o valor efetivamente pago. •



Órgão/Entidade:
"regai

IReservado

OCUPANTE

NO ME
Denaninado
Card/F1800
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ANEXO II

RELAÇÂODE OCUPANTES DE CARGOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA (DAS/CD)

DECRETO 59 834, DE 7 DE JUNHO DE 1993

tiitrulj :ed72.1t12e gyea=:1!'ee Na-

.0 PRESIDENTE DA AlWOUTCA, no uso da atribuição que lheconfere o art. 84, incieos IV e VI, da Constituição,

DECANTA:

Art. 12 . 0 Eles do art. lo do Decreto no 823, de 21 demaio de 1993, ,passa • ter a seguinte redapeo,
°Mi- 12 - O Ceneelho Nacional de Politica Cultura/ -
CAPC, drção'colegiado integrante da estrutura básica do
Ministério da 'Culture, nos termo. dá lei n2 8.490, de/V de nnVembro de 1992, seri composto -  trinta nem-
brim, nomeados ,pelo Presidente da Reph/ica, por indi-ceçie dá Ministro dei Estado da Cultura, escolhidos den-
tre ,personalidades *Sinfonias da cultura brasileira e de
reconhecida idoneidade."
Art..2wEete Decreto entra em vigor na data de sua'

ITAMAR FRANCO
António HOM..

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 1993.

INSffle 'obre a criado, no MinhaRio dó Trabalho, da
'Condado das Comemondes dcr
Aninnário da Consolidado das Leis do Trt="!gmf.°

A
O PRESIDENTE	 agr(RILICA, no ea3 da airibuido que lhe confere o art. 84.

isciaoW. da Catalisado -

DECRE.TA:

Art.	 alada. ao t.li~o do Trabalho. a Comissão das Comanorades do
Qtliameagdaimo Aisiveraário da Consolidação das Leis do Trabalho, com a finalidade de celebrar os
=ame daquele diploma legal ao corrente mo civil. Por intermédio de Protraim	 s.eão de estudoconcers34 de m000grailas e o que mala for apropriado binvettiguçlc, divulgação e
aperfeiçoamento dm instiluides ~tas do Pata

eolnPosido À* Comissão abaetai neaneS representativos de autoridades
convidadas doe MU Poderes, de aparastes da área de represeotunleu de trabalhadores e de
empraltios, bem como de funcionaria profissionalizada na inalada.

§ 4' Incumbe ao Ministro de Estado do Trabalho. em trinta dias da data da publicado
deste Decreto, estabelecer as normas de funcionamento da Comissão e à prazo de duração dos
trabalhos.

• Art. 3° A Comissão deliberará sobre o melhor aproveitamento, para a investigado
historiográfica, sociológica 'e politica, e a disponibilidade para o público em geral dos arquiva
documentais e demais elementos do acervo do Ministério do Trabalho, nas virias fasese denomina"
dessa história.

Art. 4° As despesas decl orrentes deste Decreto correio hcoota dos recursos
orçamentários do Ministério do Trabalho.

Art. 5" Este Decreto entra em vigor na datado sua publicado.

Brintill, 07 de Junho de 1993; 17? da Independencia e 105' da Redblica.

ITAMAR FRANCO
Walter Barelli

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 1993.

Declara o Oro .° Brasileiro da Associação Inlenácioniae:
Direito Penal, aociedade civil sem fins lucrativos. anafado
consultiva, em matéria criminal. do Comelho Nacional: de
Politica Criminal e Penitenciada (CNP), &São do
Ministério da Justiça.

-
15 PRESIDENTE DA REPNLICA, no uso da atribuição que lhe coajam o KL 114;SO-',

ciso IV. da Constituição,

DECRETA:
-

An. 1* É decimado entidade consultiva, em matéria criminal, do Cornetim Nacional de
Politica Criminal e Penitenciária (CNPCP), do Málnério da Justiça. o Grupo Bruileko da
Internacional de Direito Penal, sociedade civil sem fira lucrativos, de adia milharal

"isucrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n* 4250931510001-09, cern *Me na cidade do Rio de
Janeiro.

1
Art. 2. Os órgãos da administrado direta e indireta-da Unias; ante 'aliciação; do

Ministério da. 'adiça, devalo prestar o auxilio Mensário i entidade- consuldve referida aoartigo
anterior, a fins de que ~possa desincurabirie das anu atribuidea.

Ari 3. As atividades do Orm Brasileiro da Anociado Internacional de Direito Penai.
bem como a de eein membros, daenvolMu em ndo.do estabelecido -neste -Decreta olá nulo-
remuneradas, mas consideradas prestado de maços relevanesa.

Art. 4` Ene Decreto entra em vige na data densa publicado.

Brasília. 07 de Junho de 1993; 17? da ludependIncia e 105' da Redblica

ITAMAR FRANCO
Mauricio , Corria •

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 195.:

Eleva a categoria do Consulado.
em São Francisco, Estados Uni-
dos da América, para Consula:.

. do-Geral.

O PAIIIIIDINT1 DA AAPOOLICA, no uso da-atribuição que lho
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da acordo com o
art. 32 do Anexo I ao Decreto n . 99.578, de 10 4e outubro de 1990,

"DRCARTA:

-
Unidos dó

drvadrIcaa, categoria jlaodoczesrualiado em são
Francisco,

, Art. ?• *- Ente Decreto entra ma vigor na data de nua
publicação.

.publicação.
.	 Araellia, 07-de junho de 1993; /722 da independincia e1052 da República.

8? A Condado será composta por Membros efetivos e membros de honra.

f 2* Os representantes dos trabalhadores e de empresados, indicados pelas respectivas
cemnindes centrais ou assemelhadas, serio nomeados peto Ministro de Estado do Trabalho.

I 3. - Os demais membros dakomissão serio nomeados pelo Presidente da República,
Needianle Judiação do Ministro de Estado do Trabalho.

e 105 . da 0.3 de 
junho	 de 1993; 172 • da Independincia

ITAMAR FRANCO
Luiz Felipe Palmeira Lampreia




